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INDICAÇÃO
Ementa: “Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for,

que seja enviada ao Executivo Municipal, solicitação no sentido de que o Município verifique a
possibilidade de encontrar outro local para instalar o Conselho Tutelar, sendo um local que
disponha de um espaço maior e que forneça mais sigilo, principalmente para os momentos de
conversa com os envolvidos, visto que atualmente o ambiente é muito exposto e com grande fluxo
de pessoas.”

O Vereador IVANIR URBANO BORN do PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
(PDT), no uso de suas atribuições legais, REQUER ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa
Diretora, depois de discutido e se aprovado for, que determine o envio ao Executivo Municipal, da
indicação constante na ementa.

JUSTIFICATIVA

Considerando que as ações desenvolvidas pelos Conselheiros Tutelares são de enorme
importância e de que parte de seu trabalho envolve receber adultos, jovens e crianças para conversar
e dar encaminhamento sobre assuntos que normalmente envolvem temas delicados e que exigem
discrição ou sigilo, penso ser importante encontrar um novo espaço para instalar o Conselho
Tutelar.

Ainda que o local atual é bem localizado e de fácil acesso, ele também não oferece aos
usuários e conselheiros uma necessária privacidade nos atendimentos, visto que não possui uma sala
reservada para atendimento, as conversas podem ser ouvidas por quem está fora da sala atual e
também são facilmente identificadas por terceiros as pessoas que procuram ou são recebidas no
Conselho para conversar, além de outras situações que exigem sigilo, possam causar
constrangimentos ou expor indevidamente os envolvidos.

Sem descartar outro local possível, posso sugerir que o Conselho Tutelar seja realocado
junto ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) se lá houver espaço disponível, onde já
trabalham profissionais qualificados que já auxiliam nos atendimentos e encaminhamentos, além de
ser próximo as escolas, ou então, em alguma das salas do prédio da antiga Unidade Básica de
Saúde.

Maiores justificativas em plenário.

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES, em 07 de julho de 2023.

IVANIR URBANO BORN
Vereador - PDT
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